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IV - a conformidade do projeto às normas técnicas - NTs 
gerais e específicas de construção, bem como às Normas 
Técnicas Oficiais - NTOs de acessibilidade e às disposições 
legais e regulamentares aplicáveis aos aspectos interiores da 
edificação é responsabilidade exclusiva do responsável técnico 
pelo projeto;

V - os responsáveis técnicos pela obra, nos limites de suas 
atuações, respondem pela correta execução da obra de acordo 
com o projeto aprovado e pela instalação e manutenção do 
equipamento, observadas as Normas Técnicas - NTs aplicáveis, 
zelando por sua segurança e assumindo as consequências dire-
tas e indiretas advindas de sua atuação;

VI - as peças gráficas da edificação foram apresentadas 
na forma de projeto simplificado, conforme estabelecido nas 
normas municipais, sendo de total responsabilidade dos pro-
fissionais habilitados e do proprietário ou possuidor do imóvel:

a) a definição e disposição interna dos compartimentos, 
suas dimensões e funções, especialmente no que se refere à 
acessibilidade e atendimento ao percentual mínimo de uni-
dades acessíveis e de unidades adaptáveis, no que couber, 
conforme legislação federal, estadual ou municipal que regule 
a matéria;

b) a segurança no uso das edificações, nos termos do Códi-
go de Obras e Edificações – COE e legislação correlata;

c) a observância das Normas Técnicas NTs e das disposições 
técnicas previstas no Anexo I do decreto regulamentar do COE.

Art. 7º O proprietário poderá requerer a emissão de do-
cumento de controle da atividade edilícia e comprovará a 
propriedade instruindo seu pedido com cópia da certidão da 
matrícula ou, quando for o caso, da transcrição emitida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis contendo o registro do seu 
título de propriedade.

Parágrafo único. No caso de órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública Direta e Indireta, tais como autarquias, empresas 
públicas, fundações públicas e sociedades de economia mista, a 
titularidade poderá ser comprovada pela apresentação de man-
dado de imissão na posse, expedido em ação expropriatória do 
imóvel, ou documento que, mesmo em área maior, caracterize 
a propriedade sendo admitido o licenciamento sobre parte da 
área constante do documento.

Art. 8º O possuidor tem os mesmos direitos do proprietário 
e poderá requerer a emissão do documento em seu nome, des-
de que apresente a certidão da matrícula ou, quando for o caso, 
da transcrição emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis, 
acompanhada de cópia de um dos seguintes documentos:

I - contrato particular com autorização expressa do proprie-
tário para obter o documento de controle da atividade edilícia 
para o imóvel;

II - compromisso ou promessa de compra e venda, registra-
do ou averbado no Cartório de Registro de Imóveis;

III - contrato representativo da relação jurídica existente 
entre o proprietário e o possuidor ou detentor do imóvel;

IV - escritura definitiva de transmissão da propriedade 
ainda não registrada perante o Cartório de Registro de Imóveis;

V - decisão judicial reconhecendo o direito de usucapião 
ainda não transitada em julgado, desde que acompanhada do 
respectivo laudo pericial contendo a descrição e a caracteriza-
ção do imóvel.

§ 1º O proprietário do imóvel poderá suprir a ausência dos 
documentos mencionados no “caput” deste artigo mediante 
autorização expressa em favor do possuidor do imóvel.

§ 2º No caso de pedido relativo à residência unifamiliar, 
para o possuidor exercer os direitos previstos no COE, poderá 
instruir os requerimentos com o compromisso ou promessa de 
compra e venda ou de cessão de quaisquer direitos ou recibo 
de pagamento de aquisição total ou parcial, independente-
mente de autenticação, reconhecimento de firma ou registro 
em cartório.

Art. 9º Somente o profissional habilitado no CREA ou CAU, 
o proprietário ou o possuidor e seus representantes poderão 
tratar, perante a Prefeitura, de assuntos relacionados com o 
projeto ou obra de sua responsabilidade.

Parágrafo único. Durante a análise do pedido, fica asse-
gurado, ao profissional habilitado, proprietário ou possuidor e 
seus representantes o atendimento pessoal pelo técnico muni-
cipal encarregado de sua análise, ficando facultada a indicação 
de outro profissional habilitado para este fim.

Art. 10. A baixa, a assunção e a transferência de respon-
sabilidade técnica ocorrem na data da apresentação da devida 
comunicação à Prefeitura.

Parágrafo único. No caso de baixa de responsabilidade 
técnica, em pedidos de Alvará de Execução, o proprietário ou 
possuidor deverá ser comunicado, pela Prefeitura, para apresen-
tar o novo responsável técnico pela obra no prazo de 30 (trinta) 
dias, sob pena de indeferimento.

Art. 11. Os responsáveis técnicos, nos limites de sua atu-
ação, respondem pela correta execução da obra e instalação 
de equipamentos segundo as Normas Técnicas - NTs vigentes, 
pela estabilidade da edificação e equipamento e por qualquer 
sinistro ou acidente decorrente de deficiências de projeto, de 
execução e de instalação.

Seção II
Dos Documentos de Controle da Atividade Edilícia
Art. 12. Para a instrução dos pedidos de documentos de 

controle de atividade edilícia, o proprietário ou possuidor 
deverá apresentar, além dos documentos previstos no COE, 
requerimento-padrão devidamente preenchido e assinado, con-
tendo identificação dos respectivos dados de RG/CPF ou CNPJ e 
CREA/CAU do responsável técnico pelo projeto e do responsá-
vel técnico pela obra, quando for o caso, além da indicação do 
número de contribuinte relativo ao terreno, constante do carnê 
do IPTU, ou, no caso de área rural, do CCIR, e indicação do ob-
jeto do pedido, além de outros documentos fixados em portaria, 
nos termos do § 2º do artigo 1º deste decreto.

 GABINETE DO PREFEITO
JOÃO DORIA

 LEIS
 LEI Nº 16.682, DE 7 DE JULHO DE 2017

(Projeto de Lei nº 400/15, do Vereador Abou Anni – PV)

Altera a Lei nº 14.132, de 24 de janeiro de 
2006, para inserir meta de atendimento 
mínimo a moradores de rua com depen-
dência química, nos contratos de gestão 
celebrados entre o Poder Público e orga-
nizações sociais, e dá outras providências.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 7 de junho de 2017, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O parágrafo único do art. 7º da Lei nº 14.132, de 24 
de janeiro de 2006, passa a ter a seguinte redação:

“Parágrafo único. O Secretário Municipal da Saúde 
deverá definir as demais cláusulas necessárias dos con-
tratos de gestão de que for signatário, entre as quais 
estipular meta de atendimento mínimo a moradores de 
rua com dependência química, sob pena de não renovar 
o ajuste, bem como o dever de informar adequada-
mente esse segmento da população acerca dos trata-
mentos e terapias oferecidos pela organização social.”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 

de 2017, 464º da fundação de São Paulo.
JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

julho de 2017.

I - ART – Anotação de Responsabilidade Técnica perante 
o CREA;

II - AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros;
III - CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo;
IV - CCIR – Certificado de Cadastro de Imóvel Rural;
V - CEPAC – Certificado de Potencial Adicional Construtivo;
VI - COE – Código de Obras e Edificações;
VII - CREA– Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;
VIII - DIS – Decreto de Declaração de Interesse Social;
IX - DOC – Diário Oficial da Cidade;
X - DUP – Decreto de Declaração de Utilidade Pública;
XI - ISS – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
XII - IEOS – Intimação para Execução de Obras e Serviços;
XIII - IT – Instrução Técnica (Corpo de Bombeiros);
XIV - LOE – Legislação de Obras e Edificações, incluindo o COE;
XV - LPUOS – Legislação de Parcelamento, Uso e Ocupação 

do Solo;
XVI - NEC – Notificação de Exigências Complementares;
XVII - NT – Norma Técnica, expedida por órgão competen-

te, exceto ABNT;
XVIII - NTO – Norma Técnica Oficial (registrada na Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT);
XIX - OU – Operação Urbana;
XX - OUC – Operação Urbana Consorciada;
XXI - PDE – Plano Diretor Estratégico;
XXII - PR – Prefeitura Regional;
XXIII - Prefeitura - Prefeitura do Município de São Paulo;
XXIV - RRT – Registro de Responsabilidade Técnica pe-

rante o CAU;
XXV - SLCe – Sistema de Licenciamento Eletrônico de 

Construção;
XXVI - SMPR – Secretaria Municipal das Prefeituras 

Regionais;
XXVII - SMUL – Secretaria Municipal de Urbanismo e 

Licenciamento;
XXVIII - TEV/COE – Taxa para Exame e Verificação dos Pedi-

dos de Documentos de Controle da Atividade Edilícia.
Art. 3º Enquadram-se como processos especiais, com proce-

dimento definido neste decreto, os pedidos de emissão dos se-
guintes documentos de controle da atividade edilícia previstos 
no artigo 12 do COE:

I - Alvará de Aprovação;
II - Alvará de Execução;
III - Projeto Modificativo;
IV - Certificado de Conclusão;
V - Certificado de Regularização;
VI - Certificado de Acessibilidade;
VII - Certificado de Segurança;
VIII - Alvará de Autorização;
IX - Cadastro de Equipamento;
X - Manutenção de Equipamento;
XI - Ficha Técnica;
XII - Diretrizes de Projeto.
Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Urbanismo e 

Licenciamento a análise e decisão dos pedidos de documentos de 
controle da atividade edilícia de que tratam o COE e este decreto.

§ 1º A competência de análise e decisão poderá ser trans-
ferida às PRs e SMPR por decreto, em razão da metragem da 
área, da lotação ou da categoria de uso.

§ 2º Ficam mantidas as delegações de competências às PRs 
e SMPR, até a revisão dos respectivos decretos de delegação de 
competência em vigor.

Art. 5º Para fins de aplicação das disposições do COE e 
deste Código ficam adotadas, além das dispostas em lei, as 
seguintes definições:

I - baixa de responsabilidade técnica: a ciência, por parte 
da Prefeitura, do desligamento do profissional responsável 
pela execução da obra regularmente licenciada, autorizada ou 
comunicada;

II - assunção de responsabilidade técnica: a aceitação, por 
parte da Prefeitura, de novo profissional, legalmente habilitado, 
que passa a responder pela direção técnica relativa à execução 
de obra regularmente licenciada, autorizada ou comunicada;

III - transferência de responsabilidade técnica: a ocorrência 
simultânea de baixa e assunção de responsabilidade técnica.

IV – demolição: total ou parcial derrubamento da edificação 
existente.

CAPÍTULO II
DO CONTROLE DA ATIVIDADE EDILÍCIA
Seção I
Das Responsabilidades e dos Direitos
Art. 6º A Prefeitura emitirá o documento de controle da 

atividade edilícia em nome do proprietário ou do possuidor 
para o imóvel descrito e caracterizado na matrícula ou, quando 
for o caso, na transcrição do Cartório de Registro de Imóveis, 
após verificar que o pedido e o respectivo projeto atendem às 
disposições do PDE, LPUOS, LOE e legislação correlata.

Parágrafo único. Do documento emitido deverão constar, no 
mínimo, as seguintes notas:

I - o licenciamento de projetos, de obras e instalação de 
equipamentos não implica no reconhecimento, pela Prefeitura, 
do direito de propriedade ou de posse sobre o imóvel;

II - o titular do documento de atividade edilícia, na qualida-
de de proprietário ou de possuidor do imóvel, responde perante 
terceiros a respeito da propriedade, posse, direitos reais, garan-
tias e outros eventuais ônus que incidam sobre o imóvel;

III - o titular do documento de atividade edilícia, na quali-
dade de proprietário ou de possuidor do imóvel, fica responsá-
vel pela manutenção das condições de estabilidade, segurança 
e salubridade do imóvel, edificações e equipamentos, bem 
como pela observância do projeto aprovado, das disposições 
do Código de Obras e Edificações – COE, do respectivo decreto 
regulamentar, das Normas Técnicas – NTs aplicáveis e da legis-
lação municipal correlata, bem como do Plano Diretor Estraté-
gico – PDE e da Legislação de Parcelamento, Uso e Ocupação 
do Solo – LPUOS;

LEI Nº 16.683, DE 7 DE JULHO DE 2017

(Projeto de Lei nº 431/16, da Vereadora Juliana Cardoso – PT)

Dispõe sobre a criação do Parque Municipal Fazenda da Juta.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 
Municipal, em sessão de 7 de junho de 2017, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Parque Municipal Fazenda da Juta.
Parágrafo único. A área está situada na confluência da Rua Augustin Luberti com a Rua André Thevet e da Rua Luca Con-

forti, na Prefeitura Regional de Sapopemba, inserida na Lei Municipal nº 16.050/14, Quadro 7, Mapa 5, conforme croqui anexo.
Art. 2º Compete ao Poder Executivo, através dos órgãos competentes, a sua manutenção e fiscalização.
Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho de 2017, 464º da fundação de São Paulo.
JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de julho de 2017.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 57.776, DE 7 DE JULHO DE 2017

Regulamenta a Lei nº 16.642, de 9 de maio 
de 2017, que aprovou o Código de Obras 
e Edificações do Município de São Paulo; 
define os membros da Comissão de Edifica-
ções e Uso do Solo – CEUSO.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO as disposições dos artigos 122 e 123 do 
Código de Obras e Edificações do Município de São Paulo,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este decreto regulamenta os procedimentos adminis-

trativos e executivos e fixa as regras gerais e específicas a serem 

obedecidas no projeto, licenciamento, execução, manutenção, 
utilização e fiscalização de obras, edificações, equipamentos, 
obras complementares, terraços e mobiliários, dentro dos limites 
dos imóveis em que se situam, nos termos do disposto na Lei n.º 
16.642, de 9 de maio de 2017, que aprovou o Código de Obras e 
Edificações do Município de São Paulo - COE.

§ 1º Integram este decreto os anexos a seguir discriminados:
I - Anexo I – Disposições Técnicas;
II - Anexo II – Desenhos;
III - Anexo III – Tabela de Multas;
IV - Anexo IV – Tabelas Relativas às Áreas Não Computáveis.
§ 2º Os modelos de projeto simplificado, quadros, legendas, 

documentos e declarações para instruir cada um dos pedidos 
de emissão de documentos de atividade edilícia de que trata o 
COE serão fixados mediante portaria da Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento - SMUL.

Art. 2º Para os fins deste decreto, os órgãos, entidades 
e expressões serão identificados pelas seguintes siglas ou 
abreviaturas:


